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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – FEVEREIRO DE 2026 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 875 

Publicação: 3 de fevereiro de 2026 

 

1. O período de 12 meses a que se refere o art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017 caracteriza-se pela não 

ocorrência de falta grave, não se relacionando à data de sua apuração, desde que já instaurado o processo 

administrativo disciplinar. 

Resumo: A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos é a seguinte: 

"A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, embora tenha ocorrido a prática de falta grave 

nos últimos doze meses que antecederam a publicação do Decreto n. 9.246/2017, não conste 

homologação em juízo no mesmo período.". 

Nos termos do art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017, o indulto natalino ou a comutação não será 

concedido às pessoas que "tenham sofrido sanção, aplicada pelo juízo competente em audiência de 

justificação, garantido o direito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, em razão da prática 

de infração disciplinar de natureza grave, nos doze meses anteriores à data de publicação deste 

Decreto.". 

De fato, à primeira vista pode parecer, em uma interpretação literal, que a vedação temporal 

à aplicação do benefício estaria configurada quando a sanção decorrente da prática de falta 

grave tenha sido efetivamente aplicada nos 12 meses anteriores à data do decreto. 

Contudo, da própria Exposição de Motivos do Decreto em tela consta que o objetivo da regra 

é avaliar a ocorrência de falta disciplinar grave nos 12 meses anteriores, denotando que a 

redação adotada apenas não assumiu a melhor técnica, permitindo alguma ambiguidade. 

Ademais, em decretos posteriores, a Presidência da República ajustou a redação, de modo a 

afastar a mencionada ambiguidade, a exemplo do art. 6º do Decreto n. 11.846/2023, que prevê 

a inexistência de falta grave "cometida nos doze meses de cumprimento de pena contados 

retroativamente a 25 de dezembro de 2023". 

Não há dúvidas, portanto, de que o objetivo da norma foi o de verificar o bom cumprimento 

da pena no último ano decorrido, fator indicativo do bom comportamento do beneficiado, 
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essencial ao "desconto" ofertado em sua pena como incentivo da sociedade para o mais breve 

retorno ao convívio em liberdade plena. 

Assim, a interpretação do art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017, que vincula a concessão da 

comutação à ausência de falta grave nos doze meses anteriores à publicação do decreto, deve 

ser realizada de forma lógica e sistemática, considerando o objetivo de avaliar o 

comportamento recente do apenado, o que afasta a influência da data de homologação da 

sanção. 

Nesse sentido, no julgamento do ERESP 1.549.544/RS, a Terceira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento "para considerar possível o indeferimento de indulto ou 

comutação de pena em razão de falta grave que tenha sido praticada nos doze meses 

anteriores ao decreto presidencial, ainda que homologada após a sua publicação." (EREsp 

1.477.886/RS, Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, DJe de 17/8/2018). 

Esse entendimento é compatível com o que recentemente definiu esta Corte Superior no 

julgamento do Tema 1347, segundo o qual "[a]regressão cautelar de regime prisional é medida de 

caráter provisório e está autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da execução, podendo ser 

aplicada, mediante fundamentação idônea, até a apuração definitiva da falta.". 

Note-se que interpretação diversa poderia efetivar a situação de um apenado que, por não 

ter a sanção decorrente de falta grave em apuração aplicada no período de 12 meses 

anteriores ao decreto, poderia estar em regressão cautelar de regime e ainda assim se 

beneficiar da comutação. 

Por fim, importa registrar que a interpretação aqui acolhida não ofende os princípios que 

regem a aplicação da lei penal no tempo, uma vez que, em verdade, apenas garante que cada 

apenado receba as consequências positivas ou negativas derivadas de sua conduta naquele 

período de 12 meses, compatibilizando-se inclusive uma das três máximas atribuídas ao 

Direito pelo jurista Romano Ulpiano: "Dar a cada um o que é seu" (suum cuique tribuere). 

Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1195/STJ: O período de 12 meses a que se 

refere o art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017 caracteriza-se pela não ocorrência de falta grave, 

não se relacionando à data de sua apuração, desde que já instaurado o processo 

administrativo disciplinar. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.011.706/MG, tendo a 

Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 10/12/2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OG FERNANDES. 

 

2. Não é cabível reclamação contra ato proferido por órgão julgador do próprio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Resumo: A reclamação que é de atribuição do Superior Tribunal de Justiça está prevista no 

art. 105, I, f, da Constituição Federal e constitui garantia constitucional destinada à 

preservação da competência do Superior Tribunal de Justiça ou à garantia da autoridade de 

suas decisões, em caso de descumprimento de seus julgados. 

Vale dizer, "a reclamação constitucional é instituto voltado à higidez da hierarquia desta Corte 

Superior sobre os demais juízes e tribunais nacionais, não constituindo via adequada para impugnar 

decisão do próprio STJ, seja ela proveniente de qualquer dos seus órgãos colegiados ou de seus 

respectivos membros" (AgInt na Rcl n. 38.564/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda 

Seção, julgado em 29/10/2019, DJe de 4/11/2019). 

No caso, o ato apontado como reclamado é decisão proferida pela Quarta Turma do STJ em 

Agravo em Recurso Especial que, inclusive, foi objeto de embargos de divergência, os quais 

foram indeferidos liminarmente, decisão mantida em sede de agravo interno pela Corte 

Especial. 

Sendo assim, diante do evidente manejo da reclamação como sucedâneo recursal, não é 

admissível a presente via de impugnação. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgInt na Rcl n.º 49.398/DF, tendo a 

Corte Especial, por unanimidade, em julgamento realizado em 11/11/2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto da Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA. 
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3. Compete à Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça julgar conflito negativo de competência 

entre juízos cíveis e criminais, acerca da competência para a execução, como cumprimento de sentença, 

da obrigação de reparar o dano estipulada em acordo de não persecução penal. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se compete ao órgão fracionário 

especializado na matéria criminal ou na matéria cível julgar conflito negativo de competência 

entre Juízos cível e criminal, acerca da competência para o processo de execução buscando o 

cumprimento da obrigação de reparar o dano estipulada em acordo de não persecução penal. 

Inicialmente, o critério para a definição do órgão competente para julgar o presente conflito 

no Superior Tribunal de Justiça é a natureza do título cuja execução se busca. 

O ANPP é um acordo criminal e não há previsão para sua execução no juízo cível. A execução 

do acordo de não persecução penal é feita pelo juízo criminal, na forma do art. 28-A, § 6º, do 

Código de Processo Penal. 

Não há previsão de execução do ANPP no juízo cível, como ocorre na sentença penal 

condenatória, na forma do art. 63 do CPP e do art. 516, III, do Código de Processo Civil. 

A hipótese não é semelhante àquela de execução aparelhada por acordo firmado no âmbito 

dos Juizados Especiais (CC n. 204.530, Rel. Ministro Raul Araújo, julgado em 7/8/2024). Na 

lei de regência dos Juizados Especiais, está expresso que a composição civil dos danos é 

executada no Juízo cível (art. 74 da Lei n. 9.099/1995). Não há previsão semelhante para o 

ANPP. 

Dessa forma, tendo em vista que a origem do título é criminal, em relação ao qual não há 

previsão de execução no Juízo cível, a competência para resolver o conflito de competência é 

dos colegiados criminais do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do CC n.º 210.253/DF, tendo a Corte 

Especial, por maioria, em julgamento realizado em 5/11/2025, reconhecido a competência 

da Terceira Seção do STJ, nos termos do voto da Rel. para o acórdão Min. MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA. Vencidos os Mins. ANTONIO CARLOS FERREIRA (relator), RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, HUMBERTO MARTINS, LUIS FELIPE SALOMÃO e MAURO CAMPBELL MARQUES. 
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4. A redução do prazo prescricional pelo art. 115 do Código Penal aplica-se quando o réu possui mais 

de 70 anos na data do acórdão que altera substancialmente a sentença condenatória. 

Resumo: A questão consiste em determinar se o art. 115 do Código Penal, que reduz o prazo 

prescricional pela metade para réus com mais de 70 anos, é aplicável a partir da data do 

acórdão que majorou a pena. 

Para afastar o reconhecimento da prescrição, o Tribunal de origem entendeu que o disposto 

no art. 115 do Código Penal aplica-se quando o réu possui mais de 70 anos na data da 

sentença condenatória e que a aplicação desse artigo a partir do acórdão exigiria que este não 

apenas majorasse a pena e alterasse o lapso prescricional, mas também modificasse a 

tipificação conferida ao fato, o que não ocorreu. 

Sucede que precedentes do Superior Tribunal de Justiça consideram que há alteração do 

marco temporal para a contagem da prescrição, com a redução prevista no art. 115 do Código 

Penal, quando o acórdão proferido pelo Tribunal de apelação altera substancialmente a pena 

imposta pela sentença monocrática. 

Outros julgados desta Corte também apontam que há alteração substancial da sentença 

quando o acórdão majora a reprimenda de modo a alterar inclusive o prazo prescricional. 

Nesse sentido, o AgRg no AREsp 743.426/DF, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 

1º/8/2017 e o AgRg no REsp 1.481.022/RS, rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta 

Turma, DJe 22/10/2018. 

No caso, constata-se que o réu completou 70 anos antes do acórdão que confirmou a sentença 

condenatória, alterando-a de forma substancial, uma vez que majorou a pena de 4 anos para 

5 anos, com agravamento do regime inicial, revogação da substituição por penas alternativas 

e modificação do prazo prescricional, hipótese que se enquadra nos precedentes deste 

Superior Tribunal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 219.766/SP, tendo a Sexta 

Turma, por maioria, em julgamento realizado em 16/12/2025, dado provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. Vencidos os Mins. ROGERIO SCHIETTI 

CRUZ e OG FERNANDES. 
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• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 876 

Publicação: 10 de fevereiro de 2026. 

 

1. 1 - No crime do art. 240 do ECA, a produção clandestina de pornografia infantil no ambiente 

doméstico, com violação da intimidade da vítima por pessoa que se aproveitou da relação de confiança 

e coabitação, justifica a culpabilidade acentuada, independentemente da análise isolada da idade ou da 

quantidade de registros. 2 - No crime do art. 241-A do ECA, a amplitude do tipo penal não impede que 

o julgador, ao analisar a culpabilidade, considere a gravidade concreta revelada pelo conteúdo específico 

do material compartilhado, notadamente quando a perícia identifica o envolvimento de crianças de 

idade bastante reduzida. 

Resumo: A controvérsia consiste em definir se a valoração negativa da culpabilidade nos tipos 

penais dos artigos 240 e 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente violou o princípio 

do non bis in idem. 

A culpabilidade, na acepção do art. 59 do Código Penal, não se confunde com os elementos 

constitutivos do tipo. Refere-se ao grau de reprovabilidade da conduta à luz das 

circunstâncias concretas. Embora qualquer pornografia infantil mereça reprovação, a 

intensidade dessa reprovação varia conforme a idade das vítimas, a natureza dos atos 

retratados e as circunstâncias de produção ou difusão do material. 

Quanto ao crime do art. 241-A do ECA, o tipo penal efetivamente descreve conduta genérica 

de oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir ou publicar pornografia envolvendo "criança ou 

adolescente". A amplitude dessa formulação, contudo, não impede que o julgador, ao 

analisar a culpabilidade, considere a gravidade concreta revelada pelo conteúdo específico 

do material compartilhado. 

No caso, a perícia identificou material envolvendo sexo explícito com crianças de idade 

bastante reduzida. Esse elemento não constitui simples reiteração da elementar "criança", 

mas circunstância concreta que revela maior desvalor da conduta dentro do amplo espectro 

de condutas abrangidas pelo tipo. Reconhecer essa gradação não implica punir duas vezes 

pelo mesmo fato, mas adequar a resposta penal à gravidade específica revelada pela prova. 
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Relativamente ao crime do art. 240 do ECA, a fundamentação da sentença não valorou 

isoladamente a idade de 11 anos ou o número de vídeos produzidos. Considerou o contexto 

global da conduta: filmagens clandestinas realizadas no ambiente doméstico, com violação 

da intimidade da vítima durante ato fisiológico, por pessoa que se aproveitou da relação de 

confiança e coabitação. Esse conjunto de circunstâncias revela culpabilidade acentuada, que 

transcende a simples adequação típica. 

De fato, a produção doméstica e furtiva de pornografia infantil, envolvendo criança pré-

adolescente filmada em momento de vulnerabilidade por pessoa que deveria zelar por sua 

proteção, justifica a conclusão de que a culpabilidade superou o padrão ordinário do tipo 

penal. 

Portanto, não se verifica utilização de elementos inerentes ao tipo para fundamentar a 

exasperação, pois o julgador considerou circunstâncias específicas que, dentro da moldura 

típica, revelaram maior gravidade concreta da conduta. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 3.032.889/SP, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3/02/2026, conhecido o 

agravo para negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Rel. Min. MARLUCE CALDAS. 

 

2. A correição parcial é admissível em situações extremamente excepcionais, quando há evidente 

inversão tumultuária do processo originário e risco de prejuízo às investigações, não sendo censurável 

o seu cabimento, em substituição ao recurso de apelação, à luz da fungibilidade recursal. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se o manejo da correição parcial pelo Ministério 

Público, em substituição ao recurso de apelação, previsto no art. 593, II, do Código de 

Processo Penal, configura erro grosseiro capaz de afastar o princípio da fungibilidade 

recursal. 

No caso, o Tribunal de origem entendeu ser cabível a interposição de correição parcial contra 

decisão do juízo de primeiro grau que havia indeferido pedido de liminar de busca e 

apreensão, considerando: (i) a urgência da medida, cuja demora natural do trâmite 

processual poderia acarretar prejuízo irreparável às investigações; e (ii) a fase incipiente do 
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feito originário, antes mesmo do estabelecimento de relação processual com os suspeitos, 

com o objetivo de colher elementos iniciais de convicção relacionados aos crimes sob 

apuração. 

Verifica-se que o caso em análise tratava de situação urgente e excepcional, a justificar não 

apenas o cabimento da correição parcial, mas também o deferimento da medida cautelar de 

forma inaudita altera pars. 

O contexto de urgência autorizou a dispensa de intimação prévia da parte atingida pelas 

medidas assecuratórias, pois se estava diante de hipótese que admite o contraditório diferido, 

indispensável à eficácia das providências investigativas em momento anterior à formação da 

relação processual entre as partes. 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que "A correição 

parcial é espécie de impugnação de atos judiciais de natureza híbrida 

(administrativa/jurisdicional). Daí não ser censurável o seu conhecimento em hipóteses que 

tais - à luz, ainda, da fungibilidade recursal - não se afigurando teratologia" (HC 662.690/RJ, 

Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe 19/5/2022). 

Dessa forma, tratando-se de situação excepcional e embrionária, conforme reconhecido pelo 

Tribunal de origem, não se verifica erro grosseiro nem ilegalidade no manejo da correição 

parcial pelo Ministério Público, sobretudo diante do risco de prejuízo às investigações 

decorrente do indeferimento inicial das medidas assecuratórias, circunstância que 

configurou inversão tumultuária do processo originário. 

Por fim, não se verifica qualquer prejuízo concreto à defesa, o que inviabiliza a declaração de 

qualquer nulidade processual, conforme o princípio pas de nullité sans grief, inscrito no art. 

563 do CPP, já que, dentro da situação excepcional de urgência e imposição de contraditório 

diferido, ainda permaneceu assegurado o direito da defesa de impugnar, a qualquer tempo, 

a legalidade das medidas cautelares, inclusive via habeas corpus. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, tendo 

a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3/2/2026, decidido nos 

termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 
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3. Considerando as peculiaridades do contexto fático, especialmente o nascimento de filho do casal e a 

constituição de núcleo familiar, bem como a ausência de efetiva vulneração ao bem jurídico tutelado, 

não há afetação relevante da dignidade sexual a justificar a atuação punitiva estatal. 

Resumo: As instâncias ordinárias condenaram o paciente, maior de idade, pela prática de 

estupro de vulnerável contra a vítima, com quem mantinha relacionamento amoroso, em 

razão de conjunção carnal com jovem que, nos termos da prova pericial, teria 13 anos, 10 

meses e 21 dias na data dos fatos. 

Em contraste, registre-se que os depoimentos prestados em juízo pela vítima e pela sua mãe 

assentaram que a adolescente já tinha 14 anos quando aconteceram as relações sexuais. 

O contexto fático em análise se assemelha ao distinguishing reconhecido no REsp 

2.015.310/MG, desta Corte, segundo o qual, considerando as particularidades do caso 

concreto, não houve afetação relevante do bem jurídico a resultar em atuação punitiva estatal. 

Com efeito, "para que o fato seja considerado criminalmente relevante, não basta a mera 

subsunção formal a um tipo penal. Deve ser avaliado o desvalor representado pela conduta 

humana, bem como a extensão da lesão causada ao bem jurídico tutelado, com o intuito de 

aferir se há necessidade e merecimento da sanção, à luz dos princípios da fragmentariedade 

e da subsidiariedade" (RHC 126.272/MG, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 

de 15/6/2021). 

O reconhecimento da atipicidade material da conduta encontra amparo na teoria da 

derrotabilidade do enunciado normativo, segundo a qual é possível afastar 

excepcionalmente a aplicação de uma norma quando as circunstâncias concretas revelam 

incompatibilidade com os fundamentos que a justificam (ADPF 54/STF). 

Considerando as particularidades do caso, especialmente o nascimento de filho do casal e a 

constituição de núcleo familiar, bem como a ausência de efetiva vulneração ao bem jurídico 

tutelado, verifica-se que não houve afetação relevante da dignidade sexual a justificar a 

atuação punitiva estatal. 

Em casos análogos, este Superior Tribunal tem-se orientado no sentido de que a manutenção 

da pena privativa de liberdade acabaria por deixar a jovem e o filho de ambos desamparados 

não apenas materialmente, mas também emocionalmente, desestruturando entidade familiar 
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constitucionalmente protegida. Nesse sentido, REsp 1.524.494/RN e AREsp 1.555.030/GO, 

Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 21/5/2021. 

A aplicação mecânica da norma penal, desconsiderando o contexto sociocultural e as 

peculiaridades do caso concreto, violaria os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 

resultando em maior lesão aos direitos fundamentais do que a própria conduta 

originariamente censurada. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, tendo 

a Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 3/2/2026, decidido nos termos do 

voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JUNIOR. 

  

 

COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANA DE 23.02 ATÉ 27.02.2026: 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 878 

Publicação: 24 de fevereiro de 2026. 

 

1. A obtenção de benefício previdenciário, quando não evidenciada fraude no preenchimento dos seus 

requisitos legais, não caracteriza vantagem indevida para fins de enquadramento típico do crime do 

art. 171, § 3º, do Código Penal. 

Resumo: A questão consiste em saber se houve tipicidade na conduta, por meio da celebração 

de casamento com o suposto objetivo exclusivo de obtenção de pensão por morte, seguido 

do falecimento do cônjuge, de maneira a configurar o crime de estelionato previdenciário, 

considerando a regularidade formal do ato e a ausência de prova inequívoca sobre 

impedimentos legais ao casamento. 

No caso, o Ministério Público ofereceu denúncia pela prática da conduta descrita no artigo 

171, caput e § 3º, do Código Penal, sob o argumento de que induziram a erro a União, 

mediante fraude consubstanciada na simulação do casamento da acusada com servidor 

público federal, aposentado e pai do segundo denunciado, com a finalidade de obter 
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benefício previdenciário de pensão por morte e auferir vantagem econômica indevida em 

prejuízo ao erário. 

O Tribunal de origem destacou que a vantagem auferida, na forma de pensão por morte, não 

pode ser considerada indevida, uma vez que decorreu de benefício previdenciário 

legalmente instituído, cujos requisitos legais foram devidamente preenchidos pela 

requerente. Ademais, concluiu que o casamento observou todas as formalidades legais, com 

a devida lavratura da certidão em registro próprio, não se evidenciando quaisquer 

impedimentos dirimentes ou nulidades do negócio jurídico. 

Nesse contexto, não se identifica prática de ilícito penal pelo simples fato de o casamento ter 

sido celebrado com objetivos financeiros, visto que o Estado não detém competência para 

fiscalizar as motivações individuais que levam uma pessoa a contrair matrimônio. 

Assim, o simples objetivo de obter pensão previdenciária por meio da celebração do 

casamento, seguido do falecimento do de cujus, não é capaz de configurar ato fraudulento, 

mas apenas eventual ato imoral, pois, sob a ótica do direito penal, o casamento foi 

regularmente formalizado. Nessa senda, não há que se falar em anulação do ato civil com 

base na mera intenção imoral da nubente, uma vez que o ordenamento jurídico não se 

imbrica nas motivações subjetivas dos contraentes, mas apenas na legalidade e regularidade 

formal do ato. 

Portanto, o Tribunal regional apresentou fundamentação sólida e coerente para a absolvição 

dos denunciados, diante da ausência de substrato fático-probatório que evidenciasse: (i) a 

existência de impedimento ao casamento ou qualquer nulidade civil relativa à sua celebração; 

(ii) a prática de fraude ou de ato ilícito penal relevante capaz de caracterizar o crime de 

estelionato, tornando indevida a pensão por morte. A simples busca de vantagem financeira 

futura, mediante a obtenção de benefício previdenciário legalmente previsto, não configura, 

por si só, conduta criminosa. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.230.017/PB, tendo 

a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 9/12/2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 
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2. Quando os principais elementos probatórios de autoria consistem em dados digitais cuja 

fidedignidade necessita de confirmação mediante exame pericial, a proporcionalidade recomenda a 

substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas até a conclusão da diligência técnica. 

Resumo: A prisão preventiva, decretada em novembro de 2022, fundamenta-se em elementos 

probatórios de natureza digital, que carecem de certificação de integridade e autenticidade, 

razão por que devem ser submetidos a exame pericial complementar para confirmação da 

fidedignidade do material probatório. 

A determinação de perícia técnica, nesse contexto, não decorre de mera cautela processual, 

mas da necessidade de confirmar que os elementos que sustentam a imputação de autoria 

correspondem fidedignamente aos dados originalmente armazenados no dispositivo 

apreendido. Enquanto não realizado o exame pericial que permita atestar a correspondência 

entre os dados do aparelho e os artefatos probatórios juntados aos autos, a base factual que 

ampara a custódia cautelar carece de confirmação técnica definitiva. 

Não se trata de reconhecer ausência de indícios de autoria, mas de ponderar que indícios 

consistentes em dados digitais cuja fidedignidade aguarda confirmação técnica não 

autorizam, por si sós, a manutenção da prisão preventiva, especialmente quando o 

custodiado já se encontra segregado desde novembro de 2022 e quando a realização da 

perícia complementar demandará tempo adicional. A cautela probatória que justifica a 

perícia também justifica a reavaliação da adequação da medida cautelar. 

Diante dessas circunstâncias, a proporcionalidade recomenda a adoção de medidas 

cautelares menos gravosas enquanto se aguarda a conclusão do exame. 

A gravidade concreta dos delitos imputados, por outro lado, impede a concessão de 

liberdade plena, pois a tutela da ordem pública e a garantia da aplicação da lei penal 

recomendam a manutenção de vínculos cautelares do acusado ao processo. A solução 

proporcional e adequada, nos termos do art. 282, § 6º, do CPP, é a substituição da prisão 

preventiva por medidas cautelares diversas, suficientes para assegurar a presença do 

acusado aos atos processuais e resguardar a ordem pública enquanto se aguarda a conclusão 

da prova técnica e o desfecho da instrução. 
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Dessa forma, a necessidade de confirmação pericial da fidedignidade dos elementos digitais 

centrais à imputação de autoria, somada ao tempo já decorrido de prisão cautelar e ao tempo 

adicional necessário para a realização da perícia, justifica a conversão da custódia em 

medidas cautelares diversas, preservando-se o equilíbrio entre a eficácia da persecução penal 

e o respeito às garantias fundamentais do acusado. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 1.014.212/ES, tendo 

a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10/02/2026, dado parcial 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. CARLOS PIRES BRANDÃO. 

 

3. Havendo dúvida razoável sobre a integridade e autenticidade da prova digital, é necessária a 

realização de exame pericial para assegurar a confiabilidade do material e o exercício do contraditório. 

Resumo: A controvérsia consiste na validade dos elementos probatórios de natureza digital, 

especificamente capturas de tela (prints) de conversas de aplicativo de mensagens e imagens 

de videomonitoramento, que sustentam a acusação e a custódia cautelar. 

O dado digital é imaterial, volátil e, sobretudo, passível de alteração sem deixar rastros 

perceptíveis a olho nu. Tais características exigem que a atividade probatória estatal seja 

revestida de salvaguardas técnicas que assegurem não apenas a autenticidade do dado 

digital (ser o que diz ser), mas sua integridade (não ter sofrido modificação). 

O Tribunal de origem, consignou que o material consistia em capturas de tela e mídias 

extraídas de aplicativo de mensagens, ao passo que as imagens provenientes do aparelho 

DVR teriam sido apenas transferidas para arquivos, reputando dispensável o emprego de 

conhecimento técnico-pericial especializado. 

Destacou, ainda, que a obtenção dos dados ocorreu com elaboração de relatório 

circunstanciado por agente policial identificado. Nesse relatório, registraram-se elementos 

como data de apreensão, identificação do portador e do aparelho, transcrição de diálogos e 

descrição dos procedimentos adotados. 

Esse modo de decidir dialoga com a orientação da Sexta Turma no REsp 2.123.764/ES, ao 

reconhecer que determinados conteúdos digitais, uma vez formalizados e juntados aos autos, 
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podem ser apreciados sob regime documental, sem exigência automática de perícia 

complexa, ressalvada a necessidade de controle de confiabilidade quando houver 

impugnação substancial. 

Contudo, esse enquadramento não autoriza a admissão acrítica de elementos de convicção 

cuja confiabilidade não seja tecnicamente verificável. Ainda que se trate de documento, a 

partir do momento em que a defesa impugna a correspondência entre o material juntado e o 

conteúdo originariamente existente no dispositivo, ou aponta dúvida plausível quanto à 

preservação dos dados durante a apreensão, o manuseio e a extração, incide o dever estatal 

de demonstrar, por meios objetivos e auditáveis, a integridade e a rastreabilidade do 

percurso probatório, especialmente quando o material digital assume relevância central para 

sustentar medidas gravosas. 

No caso, embora exista autorização judicial para acesso aos dados, não se verifica lastro 

técnico minimamente consistente de que, no ato de apreensão e de obtenção do conteúdo, 

tenham sido observadas rotinas aptas a preservar e demonstrar a integridade, a 

rastreabilidade e a reprodutibilidade do material digital apresentado como prova. 

Quando se pretende transportar para o processo capturas de tela, transcrições, relatórios de 

extração ou quaisquer artefatos derivados do dispositivo, a exigência central deixa de ser 

apenas a licitude do acesso e passa a ser a demonstração objetiva de que o produto juntado é 

tecnicamente confiável, isto é, corresponde ao que estava armazenado no aparelho no 

instante relevante e permaneceu imune a intervenções durante o manuseio, a extração e a 

preservação. 

Também, sobre o tema, no julgamento do AREsp 2.972.295/MT, a Quinta Turma do STJ 

firmou precedente cuja lógica subjacente preconiza que, em prova digital, a confiabilidade 

não deriva da autoridade de quem acessou o conteúdo, mas da possibilidade de reexecução 

e controle técnico por terceiros, mediante trilha verificável do que foi feito, quando foi feito, 

com que ferramenta, em qual mídia, e com quais garantias de integridade do produto final. 

É nesse ponto que se revela o papel do hash com densidade processual. O hash é um 

identificador criptográfico derivado do conteúdo, sensível a qualquer alteração, ainda que 

mínima, funcionando como marcador técnico de integridade em momentos distintos do 
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procedimento. Permite comparar o estado do material no instante da coleta, da extração, do 

armazenamento e da perícia, oferecendo base objetiva para afirmar que o arquivo ou a 

imagem forense permaneceu inalterado. 

Sem esse tipo de fixação, e sem a geração de cópia forense integral quando a finalidade é 

probatória, o que se perde não é uma formalidade, mas a capacidade de demonstrar a 

identidade material entre a fonte (dispositivo e seus dados) e o artefato probatório juntado 

(prints, relatórios, exportações), sobretudo porque ferramentas contemporâneas de 

manipulação permitem reencenar conversas, editar bancos locais, alterar atributos 

temporais, reconstruir cadeias de mensagens e modular metadados com aparência de 

normalidade, inclusive por meio de automações e recursos de inteligência artificial. 

A conciliação técnica entre os vetores das Sexta e Quinta Turmas se faz, portanto, por uma 

chave de proporcionalidade metodológica: acesso autorizado e documentalmente controlado 

não é, por si só, ruptura da cadeia de custódia; ruptura ocorre quando o percurso do dado 

até o processo não é rastreável a ponto de permitir verificação independente de integridade 

e de contexto. Por isso, irregularidades devem ser sopesadas à luz da confiabilidade concreta 

e do conjunto probatório, sem nulidade automática, incidindo o art. 563 do CPP quando 

inexistir demonstração de prejuízo real à credibilidade do material. 

Ao mesmo tempo, o devido processo legal probatório impede que se atribua valor 

determinante a um conteúdo digital cuja integridade não é tecnicamente demonstrável, 

porque, em matéria digital, a dúvida sobre integridade não é dúvida abstrata, mas risco 

estrutural inerente ao meio. 

Com isso, preserva-se o núcleo do entendimento da Sexta Turma sobre atos de instrução 

autorizados judicialmente e tratamento documental de conteúdos digitais, sem renunciar ao 

rigor metodológico exigido pela Quinta Turma quando a prova digital se torna determinante. 

Essa é a via de conciliação adequada ao devido processo legal probatório em contexto de 

crescente sofisticação das técnicas de manipulação e de reconstrução artificial da realidade 

informacional. 

Aplicando essas premissas ao caso concreto, é possível reconhecer que a autorização judicial 

e a identificação do agente responsável afastam, em princípio, a tese de devassa indevida, 
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mas não são suficientes para suprir a ausência de documentação técnica mínima quando o 

que se traz aos autos são artefatos derivados do aparelho. Se o propósito foi apenas 

visualização pontual para orientação investigativa, seria indispensável, ao menos, registro 

circunstanciado dos acessos e preservação do dispositivo em condições de impedir 

intervenções supervenientes, com manutenção sob guarda formal e disponibilidade para 

exame oficial. 

No caso, porém, o material não foi utilizado apenas para orientação investigativa, mas sim 

como suporte probatório relevante. O Relatório de Análise Policial estrutura a indicação de 

autoria do acusado em diversas capturas de tela (prints) de diálogos que a acusação 

interpreta como tratativas diretas sobre o pagamento da execução e a confirmação do óbito. 

Diante dessa centralidade probatória, a ausência de extração forense auditável, com fixação 

de integridade do produto e preservação adequada, reduz drasticamente a confiabilidade do 

conteúdo transportado ao processo. A providência compatível com a persecução penal e com 

o contraditório é a determinação de diligência pericial complementar, não para anular o feito 

por automatismo, mas para suprir o déficit técnico e permitir controle efetivo pelas partes. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 1.014.212/ES, tendo 

a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 10/02/2026, dado parcial 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. CARLOS PIRES BRANDÃO. 
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